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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa
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ll\IDICAÇAIHD 565r2019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado
Transporte e Mobilidade, a criação de uma
linha circular do transporte público coletivo
nos sentidos ida e volta, do trecho
compreendido entre o Núcleo Rural Casa
Grande -- Recanto das Emas -- Monjolo -- na
Região Administrativa do Recanto das Emas
-RAXV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a criação de uma linha
circular do transporte público coletivo nos sentidos ida e volta, do trecho
compreendido entre o Núcleo Rural Casa Grande -- Recanto das Emas --
Monjolo -- na Região Administrativa do Recanto das Emas -- RA XV.

JUSnFICAÇAO

Trata-se de justa reivindicação que chega à esse gabinete, por parte da
população local que padece com a fragilidade do sistema de transporte público do DF

O $ 1o do art. 335 da LODF ratifica a Constituição Federal, e afirma que o
transporte público coletivo, que tem caráter essencial, é {@e4a da pessoa e
necessidade vital do trabalhador e de sua família.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação

desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l$igCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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